
INDICAÇÃO Nº 
2101
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes, no sentido de que seja realizado um diagnóstico em relação às carências de Ensino Médio no município de Cubatão, com a conseqüente tomada de providências para atender as demandas locais. 

JUSTIFICATIVA

Os moradores de Cubatão queixam-se da baixa oferta de escolas de Ensino Médio no município. A reclamação é recorrente. Em toda cidade, que se estende por áreas da Serra do Mar, Casqueiro, Ilha Caraguatá e vários outros bairros, há apenas seis escolas de Ensino Médio. 

Como são poucas as unidades, para grande parte dos alunos as escolas ficam distantes dos locais de moradia.  Muitos abandonam os estudos devido às dificuldades de acesso, o que é um agravante para quem estuda no período noturno.

Também se verifica o seguinte: salas lotadas no período noturno e ociosas no diurno, o que aponta a necessidade de atender uma especificidade local.

A grande reivindicação da população é que as vagas sejam descentralizadas, o que seria possível, segundo alguns moradores, mediante parceria com a rede municipal de ensino. 

A situação precisa ser urgentemente estudada. O diagnóstico ora sugerido tem esse objetivo. Com uma radiografia da situação local, será possível identificar as falhas e necessidades, e atuar para solucionar os problemas.

Não devemos nos esquecer de que Educação é direito da população e dever do Estado. Não se pode prejudicar os alunos em seu direito de prosseguirem os estudos, tampouco condená-los ao subemprego ou ao desemprego devido ao baixo nível de escolaridade.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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